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HDI Seguros S.A.
CNPJ/ME no 29.980.158/0001-57 - NIRE nº 35.300.026.446

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 6 de Março de 2025
1. Data, hora e local: Dia 6 de março de 2025, às 11:00 (onze) horas, na sede social da HDI Seguros S.A. (“Companhia”), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.980.158/0001-57 e NIRE 
nº 35.300.026.446, com endereço na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, CJ. 2001B, CJ. 2101B CONJ. B, CJ. 2201B e CJ. 2301B, Ala B, Cond. WT Morumbi - Vila Gertrudes - CEP 
04794-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Quórum: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
apostas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação prévia e a publicação do Edital de Convocação, conforme determina o parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidida pelo Sr. João Francisco S. Borges da Costa e secretariada pela Sra. Fabiana Valério Arana. 5. Ordem do 
dia: As matérias que compõem a ordem do dia são as seguintes: 5.1. Deliberar sobre a alteração do endereço da sede da Companhia; 5.2. Deliberar sobre a alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia; e 5.3. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: De conformidade com a ordem do dia, as seguintes 
deliberações foram tomadas, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, representando a totalidade do capital social da Companhia: 6.1. Aprovaram a alteração 
do endereço da sede da Companhia, que passará a ser na Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 12º andar, Conjuntos 121 e 122 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04571-020. 6.2. Em decorrência da deliberação ora aprovada no item 6.1 acima, aprovaram a alteração do Artigo 2° do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a ter a seguinte nova redação: "Artigo 2° - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 12º andar, Conjuntos 
121 e 122 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-020, a cuja jurisdição está sujeita.” 6.3. Em decorrência da alteração ora aprovada nos itens 6.1 e 
6.2. acima, aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar nos termos do Anexo I desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia geral extraordinária pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Declaração: Declaramos, para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 06 de março de 2025. João Francisco 
S. Borges da Costa - Presidente da Mesa; Fabiana Valério Arana - Secretária da Mesa. JUCESP nº 140.753/25-4 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício. Anexo I - Estatuto Social - HDI Seguros S.A. - CNPJ/ME nº 29.980.158/0001-57 - NIRE nº 35.300.026.446 - “Estatuto Social da HDI Seguros S.A. - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Jurisdição e Duração - Artigo 1° - A Companhia opera sob a denominação de HDI Seguros S.A. e se rege por este Estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 12º andar, Conjuntos 121 
e 122 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-020, a cuja jurisdição está sujeita. Parágrafo Único - A Companhia pode, através de 
deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, de qualquer tipo, em qualquer parte do território nacional, determinado, para todos os fins legais, o capital de cada uma 
delas. Artigo 3° - O prazo de duração da companhia é indeterminado. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4° - A Companhia tem por objeto a realização das operações 
de seguros de danos e de pessoas, tal como definido na legislação em vigor. Capítulo III - Capital Social - Artigo 5° - O capital social, expresso em moeda corrente 
nacional, é de R$ 7.434.220.348,96 (sete bilhões, quatrocentos e trinta e quatro milhões, duzentos e vinte mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), 
dividido em 439.509 (quatrocentos e trinta e nove mil e quinhentas e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único - As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia e cada ação integralizada dá ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração - Artigo 6° - A 
Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo 1° - Além das atribuições e sem perda das demais responsabilidades 
descritas na Lei das S.A., a Diretoria e o Conselho de Administração são responsáveis pela estratégia de risco da Companhia, a qual (i) expressa as decisões de longo prazo 
da Companhia relacionadas à aceitação de riscos; e (ii) define o procedimento para o controle de riscos da Companhia, a ser implementado através de um sistema de 
monitoramento que possa garantir a identificação de eventos que venham a constituir-se numa ameaça a perenidade da Companhia, conforme definido pelos Manuais de 
Risco do Grupo Talanx. Artigo 7° - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 3 (três), e, no máximo, 7 (sete) membros eleitos pela Assembleia Geral, que 
também elegerá o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho. O mandato será de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição. Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas, no mínimo, 2 (duas) vezes por ano, dentro de 30 (trinta) dias depois de prontas as Demonstrações Financeiras semestrais, e exigirão um 
“quorum” de, no mínimo, a maioria dos membros eleitos. As suas deliberações serão tomadas por, pelo menos, os votos favoráveis da maioria dos membros eleitos. Parágrafo 
2° - Fica facultada a participação dos Conselheiros nas reuniões por telefone, video-conferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva 
e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e 
incorporado à ata da referida reunião, devendo ser referendado por escrito pelo Conselheiro ausente no prazo máximo de 30 (trinta) dias e anexado na ata da reunião. 
Parágrafo 3° - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições que lhe são atribuídas por Lei: (a) aprovar a estrutura da organização; (b) estabelecer a 
política geral dos negócios e os objetivos principais; (c) aprovar os orçamentos operacionais e de investimentos e verificar o cumprimento dos mesmos; (d) aprovar projetos 
especiais, inclusive novas linhas de seguros; (e) aprovar a cessação de operação em linhas de seguros deficitárias; (f) eleger e demitir os membros da Diretoria e estabelecer 
seus poderes, funções e remuneração; (g) estabelecer os limites globais para as operações previstas no regulamento de competência da Diretoria; (h) eleger e demitir os 
membros do Comitê de Auditoria, aprovar as regras operacionais para seu funcionamento e estabelecer a remuneração de seus membros. Artigo 8° - A Diretoria será 
composta de, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 7 (sete) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 6 (seis) Diretores Vice-Presidentes, todos eleitos pelo Conselho de 
Administração. Parágrafo 1° - Os Diretores permanecerão em seus cargos por um mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição, e poderão ser substituídos a qualquer 
momento por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor responsável pelos Controles Internos as funções de: (a) orientar e supervisionar 
(i) a implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, promovendo a integração prevista no artigo 14, inciso I, da 
Resolução CNSP nº 416/2021, e (ii) as atividades da Unidade de Conformidade e da Unidade de Gestão de Riscos, (b) prover a Unidade de Conformidade e a Unidade de 
Gestão de Riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades, em especial quanto ao disposto no artigo 10, § 6º, inciso I da 
Resolução CNSP nº 416/2021, (c) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, a Diretoria, o Conselho de Administração e o Comitê de Auditoria (na 
qualidade de Comitê de Riscos) da Companhia acerca de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se 
limitando a riscos novos ou emergentes, níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua mensuração, ações relativas à gestão 
de riscos e deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento, e (d) aprovar os relatórios elaborados 
anualmente pela Unidade de Conformidade e pela Unidade de Gestão de Riscos e encaminhá-los à Diretoria, ao Conselho de Administração e ao Comitê de Auditoria (na 
qualidade de Comitê de Riscos) da Companhia para ciência e eventuais providências cabíveis. Parágrafo 3° - Os Diretores estarão isentos de prestar garantia em relação ao 
exercício de seus cargos e poderão receber uma remuneração a ser estabelecida pela Assembleia Geral e contabilizada na conta geral de despesas da Companhia. Artigo 9º 
- A Companhia terá um Comitê de Compensação, composto de 3 (três) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. O mandato será de 2 (dois) anos, 
permitindo-se a reeleição. A remuneração dos membros do Comitê de Compensação será definida pela Assembleia Geral quando de sua eleição. Parágrafo Único - O Comitê 
de Compensação terá como atribuições: (a) estabelecer as regras para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas em Assembleia Geral, representando a 
maioria do capital social; e (b) revisar, manifestar e propor alterações acerca da remuneração dos membros da Diretoria, previamente à sua deliberação pela Assembleia 
Geral da Companhia que deliberar sobre a remuneração da Diretoria e pelo Conselho de Administração. Artigo 10 - A Companhia terá um Comitê de Auditoria que, conforme 
expressamente permitido pela regulamentação aplicável, funcionará também como seu Comitê de Riscos para os fins da Resolução CNSP nº 416/2021, e será composto de 
3 (três) membros, que serão eleitos pelo Conselho de Administração. O mandato será de 5 (cinco) anos, sendo vedada a reeleição, somente podendo voltar a integrar este 
Comitê após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Os membros integrantes do Comitê de Auditoria devem possuir comprovados 
conhecimentos em Gestão de Riscos que os qualifiquem para a função de assessoria ao Conselho de Administração da Companhia, na qualidade de Comitê de Riscos. 
Adicionalmente, pelo menos 1 (um) dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria contábil do mercado de 
seguros. Os membros do Comitê de Auditoria que pertencerem concomitantemente ao Conselho de Administração receberão exclusivamente sua remuneração através do 
Conselho de Administração; caso não pertença ao Conselho de Administração, sua remuneração será definida quando de sua eleição. Parágrafo Único - O Comitê de Auditoria 
funcionará também como Comitê de Riscos da Companhia e terá como atribuições: (a) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem 
ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia; (b) recomendar, à Administração da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição 
desses serviços, caso considere necessário; (c) revisar, previamente à publicação, as Demonstrações Financeiras referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de 
dezembro, inclusive notas explicativas, relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes; (d) avaliar a efetividade das auditorias, independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos; (e) avaliar o 
cumprimento ou a justificativa para o descumprimento, pela Administração da Companhia, das recomendações feitas pelos Auditores Independentes ou pelos Auditores 
Internos; (f) estabelecer e divulgar os procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis 
à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da 
informação; (g) recomendar ao Diretor Presidente da Companhia, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas 
atribuições; (h) reunir-se, no mínimo trimestralmente com o Diretor Presidente da Companhia e com os responsáveis, tanto pela Auditoria Independente, como pela 
auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive aquelas dirigidas à Diretoria da Companhia, e também ao que se refere ao 
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em atas os assuntos tratados nestas reuniões; (i) reunir-se com o Conselho de Administração da 
Companhia, tanto por solicitação do Conselho, como por iniciativa do Comitê, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências; (j) elaborar, ao final dos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, documento denominado Relatório do Comitê de Auditoria, contendo 
no mínimo as informações exigidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), cujo resumo evidenciando as 
principais informações contidas naquele documento, deverá ser publicado em conjunto com as demonstrações financeiras da Companhia; (k) auxiliar o Conselho de 
Administração da Companhia na sua atribuição de zelar pela adequação da Estrutura de Gestão de Riscos, inclusive avaliando, periodicamente, a sua efetividade, em especial 
quanto (i) a observância do apetite por risco e da Política de Gestão de Riscos, (ii) o desempenho do Diretor responsável pelos Controles Internos, (iii) o desempenho da 
Unidade de Gestão de Riscos e (iv) a efetividade de ações adotadas para o saneamento de deficiências; (l) auxiliar o Conselho de Administração da Companhia na sua 
atribuição de avaliar o plano de negócios da Companhia sob o enfoque de riscos e auxiliar na definição do correspondente apetite a riscos; (m) auxiliar o Conselho de 
Administração na sua atribuição de avaliar, aprovar e revisar a Política de Gestão de Riscos, bem como quais outras políticas adicionais que tratem especificamente da gestão 
de riscos nos termos da Resolução CNSP nº 416/21 ou riscos relevantes da Companhia; (n) reunir-se trimestralmente com o Gestor responsável pela Unidade de Gestão de 
Riscos para discussão do reporte de riscos esclarecendo e apontando os assuntos de relevância que devem ser levados ao conhecimento do Conselho de Administração; e 
(o) auxiliar o Conselho de Administração da Companhia na sua atribuição de auxiliar nos processos de tomada de decisões estratégicas relacionadas à Gestão de Riscos. 
Artigo 11 - A Companhia obrigar-se-á pela: (a) assinatura de quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto; (b) assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, sempre que 
assim determinado na respectiva procuração e na medida dos poderes outorgados pela mesma; (c) assinatura de 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, sempre 
que assim determinado na respectiva procuração e na medida dos poderes outorgados pela mesma; e (d) assinatura individual de qualquer diretor ou de 1 (um) procurador, 
sempre que assim determinado pela respectiva procuração e na medida dos poderes outorgados pela mesma, ressalvado, entretanto, que a representação individual da 
Companhia nestas condições se restringirá a: atos de rotina perante repartições públicas e autarquias federais, estaduais e municipais, Secretaria da Receita Federal e suas 
delegacias, inspetorias e agências, SUSEP, empresas públicas e mistas, Banco Central do Brasil, o Departamento de Comércio Exterior (DECEX), Companhia Brasileira de 
Correios e Telégrafos, TELESP, ferrovias e empresas de transportes em geral; atos de rotina relacionados ao departamento de recursos humanos (tais como assinar carteiras 
de trabalho, recibos de férias, de pagamentos, dentre outros); atos de rotina junto a instituições financeiras com as quais a Companhia tenha relacionamento; propostas de 
contratação de seguro, apólices e atos correlatos nos ramos em que a Companhia estiver autorizada a operar e nos limites das alçadas definidas pela Diretoria; 
certificados/cartas de cobertura securitária; compra, venda e transferência a terceiros de bem móveis considerados salvados nos limites da alçadas definidas pela Diretoria; 
propostas para licitações privadas; atuação como preposto diante de tribunais trabalhistas; quitações por pagamentos feitos à Companhia em cheques nominais e endosso 
de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; emissão e endosso de duplicatas, letras de câmbio e outros instrumentos negociáveis, exclusivamente para 
cobrança bancária ou desconto e depósito subsequente em conta da Companhia. Os procuradores “ad judicia” poderão também representar a Companhia individualmente. 
Parágrafo 1° - As procurações “ad negotia” outorgadas em nome da Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) diretores, ter prazo de validade determinado e vedar o 
substabelecimento sob pena de nulidade. As procurações outorgadas a advogados, para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, poderão ser 
assinadas, individualmente, por qualquer um dos diretores, ter prazo de validade indeterminado e permitir o substabelecimento. Parágrafo 2° - Excepcionalmente e 
mediante prévia aprovação da Diretoria, as procurações “ad negotia” poderão permitir o substabelecimento de toda ou parte dos poderes outorgados, de acordo com os 
limites e alçadas definidos pela Diretoria. Artigo 12 - A prática de atos ou a celebração de acordos e outros documentos que impliquem em obrigações para a Companhia 
e/ou isentem terceiros de responsabilidades em relação à mesma e que não façam parte da rotina normal dos negócios da Companhia exigirão sempre, para sua 
implementação, a autorização prévia da Assembleia Geral. Artigo 13 - Todo e qualquer ato praticado por diretores, procuradores ou funcionários da Companhia, estranhos 
aos objetivos e negócios da Companhia, tais como, avais, fianças, endossos e outras garantias serão expressamente proibidos e legalmente nulos e sem efeito, a não ser 
que sejam autorizados previamente pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 14 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias dos 
Acionistas serão convocadas, instaladas e realizadas com a maioria dos Acionistas e todas as deliberações também deverão ser tomadas pelo voto da maioria dos Acionistas. 
Parágrafo Único - A Assembleia será presidida por um membro do Conselho de Administração, indicado pelos Acionistas, que convidará um outro membro do Conselho de 
Administração para agir como Secretário. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 15 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto por 4 (quatro) membros e seus 
respectivos suplentes, sem caráter permanente, que será eleito e instalado pela Assembleia Geral quando assim solicitado por acionistas, nos termos da lei. Capítulo VII 
- Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros - Artigo 16 - O exercício social iniciar-se-á em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. Parágrafo 1° - O lucro líquido do exercício, apurado na forma da lei, terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal 
até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76, para 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, a não ser que os Acionistas decidam de modo contrário; e (c) a parcela remanescente do lucro líquido será 
destinada para a constituição de reserva estatutária a fim de expandir seus negócios sociais. Esta reserva não poderá ultrapassar o montante do capital social, conforme o 
disposto no artigo 199 da Lei 6.404/76 e terá por finalidade: (i) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo permanente; (ii) reforço de capital de giro, 
objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do objeto social; e (iii) manter níveis adequados de solvência da Companhia. Parágrafo 2° - A 
Companhia levantará, obrigatoriamente, Demonstrações Financeiras semestrais com o objetivo de demonstrar os lucros do período, e tais lucros poderão ser distribuídos ou 
capitalizados, por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 17 - A cessação das operações da Companhia poderá ser: (i) voluntária, por 
deliberação dos Acionistas em Assembleia Geral, na forma do artigo 14 deste Estatuto Social, que deverá ser submetida ao Ministério da Indústria e do Comércio, por 
intermédio da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), para fins do cancelamento da autorização da Companhia para funcionar como sociedade seguradora; ou 
(ii) compulsória, por ato do Ministério da Indústria e do Comércio; em ambos os casos observados os termos e o procedimento estabelecido na legislação aplicável. Capítulo 
IX - Alterações - Artigo 18 - Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, em qualquer um dos seus artigos, através de deliberação tomada pela Assembleia Geral 
por maioria dos votos dos Acionistas, observadas as demais disposições legais. Capítulo X - Acordos de Acionistas - Artigo 19 - A Companhia respeitará, observará e 
cumprirá todos os termos dos Acordos de Acionistas que forem devidamente arquivados na Companhia e devidamente registrados em seus livros. Capítulo XI - Lei Aplicável 
- Artigo 20 - Este Estatuto será regido pelas disposições da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976.”

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA REALIZAÇÃO DE  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a realizar-se no dia 26 de maio
de 2025, às 12:00 horas, em formato exclusivamente presencial, na sede da companhia localizada na
Av. Francisco Matarazzo, 1.400, Conjunto 91, 9° Andar, Edifício Torino (Antigo 1.700 Bloco 2), Bairro
Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05.001-903, com base no disposto no parágrafo único do artigo 121
da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre as seguintes matérias (ordem
do dia): (i) Deliberar sobre as contas dos administradores, o relatório da administração e as demons-
trações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das
notas explicativas e do relatório dos auditores independentes da Companhia; (ii) Deliberar sobre a
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Aprovar a
proposta de fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício
de 2025. Informações Gerais: Os acionistas poderão participar da AGO mediante comparecimento
pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do
artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76. Aqueles que optarem por se fazer representar por procurador
deverão encaminhar à Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima de 48 (qua-
renta oito) horas do início da AGO, para o endereço eletrônico jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br,
acompanhado da documentação societária pertinente (estatuto, contrato social ou regulamento, con-
forme aplicável), bem como do documento de identidade com foto do procurador.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Marituba Transmissão de Energia S.A.
CNPJ nº 31.096.307/0001-61 - NIRE 35300519361

Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 

Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição
 Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.

Nos termos do Art. 124, §1º, inciso II, do Art. 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 8.2.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão 
de Energia S.A.”, celebrado em 08 de agosto de 2022, entre a Marituba Transmissão de Energia S.A., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 31.096.307/0001-61 
(“Emissora”), a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação social de Sterlite Brazil 
Participações S.A.), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/004-34, na qualidade 
de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A. 
(“Primeira Emissão”), e o Agente Fiduciário convocados a participar da Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 27 de maio de 2025, 
às 15h00, a ser realizada de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica Teams (“Plataforma 
Digital”), observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de apreciarem e deliberarem acerca das seguintes propostas da Emissora: 
(A) aprovar ou rejeitar a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, devido ao descumprimento do 
preenchimento do Saldo Mínimo da Conta Pagamento Debêntures (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária) com o valor referente a 1/6 (um sexto) da projeção da parcela vincenda, conforme previsto no 
Contrato de Cessão Fiduciária referente ao pagamento previsto para o dia 15 de julho de 2025; (B) aprovar ou 
rejeitar a declaração do vencimento antecipado das Debêntures devido ao não atingimento do ICSD consolidado 
mínimo de 1,30x apurado com base nas demonstrações financeiras anuais auditadas da Emissora referente ao 
exercício social encerrado em 2024; (C) aprovar a anuência prévia (waiver) para a não observância, pela Emissora, 
da Cláusula 6.1.1, itens (vii), (xii), (xvii), e Cláusula 6.1.2, itens (iii), (v), (vi), (x), (xi), (xii), (xvii), (xx), (xxi) 
e (xxiii), da Escritura de Emissão, até que ocorra a verificação das Condições para Liberação da Fiança Bancária 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (D) aprovar a exclusão da Fiança (conforme definido na Escritura 
de Emissão) originalmente prestada pela Two Square no âmbito da Escritura de Emissão, bem como a exclusão das 
obrigações, declarações e Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão) que digam 
respeito à Two Square no âmbito da Escritura de Emissão, o que se dará por meio da celebração do “Segundo 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Segundo Aditamento à Escritura de Emissão”), que por sua vez terá como objeto, dentre 
outras matérias necessárias para refletir a aprovação da matéria objeto da presente deliberação, (i) ajustar o 
Preâmbulo da Escritura de Emissão para exclusão da Two Square; (ii) excluir a Cláusula 4.21, bem como suas 
subcláusulas, para exclusão da previsão da Fiança; (iii) ajustar e/ou excluir, conforme o caso, os Eventos de 
Inadimplementos que digam respeito à Two Square na Cláusula 6 da Escritura de Emissão; (iv) ajustar e/ou 
excluir, conforme o caso, as obrigações atribuídas à Two Square na Cláusula 7 da Escritura de Emissão; e (v) 
ajustar e/ou excluir, conforme o caso, as declarações realizadas pela Two Square na Cláusula 10 da Escritura de 
Emissão; renumerando as demais cláusulas necessárias, conforme o caso; (E) aprovar a alteração da redação da 
Cláusula 6.1.1, item (xvi), da Escritura de Emissão, para a inclusão, na definição de “Dívida Permitida”, do 
seguinte endividamento: “a Contratação de garantia fidejussória, mútuo, empréstimo ou outros tipos de dívidas 
com terceiros e/ou renegociação com terceiros e/ou renegociação de obrigações assumidas pela Emissora com no 
âmbito das negociações do EPC celebrado entre a Emissora e a Cobra Brasil Serviços, Comunicações e Energia S.A., 
desde que referida contratação seja subordinada (em prazo e em garantias) às dívidas decorrentes desta Escritura 
de Emissão”; (F) aprovar a alteração da redação da Cláusula 7.1.1, item (i), alíneas (a) e (b), para distinguir (1) 
o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação das demonstrações financeiras anuais auditadas e (2) o prazo 
de 120 (cento e vinte) dias para a apresentação das demonstrações financeiras regulatórias anuais auditadas e 
do relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo as rubricas necessárias para obtenção do ICSD, 
calculada a partir das demonstrações financeiras regulatórias anuais auditadas, em ambos os casos, após o 
término de cada exercício social, ou 5 (cinco) Dias Úteis após a data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro; 
(G) aprovar a revisão e alteração das condições de Conclusão do Projeto (conforme definido na Escritura de 
Emissão) previstas na Cláusula 4.21.6 da Escritura de Emissão, a serem apresentadas pela Emissora aos 
Debenturistas e o Agente Fiduciário em até 10 (dez) dias contados da data deste Edital, via proposta da 
administração da Emissora; (H) a autorização para a prática, pelo Agente Fiduciário, em conjunto com a 
Emissora, por meio de seus representantes legais e/ou procuradores devidamente constituídos, de todos os atos 
eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações aqui consubstanciadas, incluindo, sem limitação, a 
celebração de aditamento à Escritura de Emissão e de todo e qualquer documento ou instrumento dele decorrente, 
tais como procurações, notificações e outros documentos, de modo a dar o pleno cumprimento às deliberações a 
serem tomadas. 1 Local: 1.1 Será realizada de forma exclusivamente digital, por meio de participação remota 
através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, 
observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução 81. 2 Informações Gerais: 2.2 Observado o disposto no 
artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) 
Dias Úteis antes da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à Emissora, no e-mail fundraising@
ts-transmission.com e ao Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 
documentos de habilitação: (a) documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e 
(b) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja representado por um 
procurador, por meio de procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, 
adicionalmente, os seguintes documentos: (a) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no 
órgão de registro competente; (b) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de 
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (c) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em 
relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.3 A Emissora disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a participação a distância dos Debenturistas 
na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto a distância. 2.3.1 Os Debenturistas poderão optar 
por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação a distância, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores http://www.sterlitepower.com e na sua página da rede mundial de computadores na 
CVM (http://www.cvm.gov.br). A instrução de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
debenturista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima mencionada 
acompanhada dos instrumentos de representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de 
voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, 
de acordo com disposto neste Edital de Convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral 
de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via 
Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse Edital de Convocação 
terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.4 Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com a Emissora, pelo e-mail fundraising@ts-transmission.com, ou com o Agente Fiduciário, pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 2.5 A Emissora recomenda que 
os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os 
Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibilidade da 
Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, entre outros). 2.6 Os Debenturistas Credenciados que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes à 
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em 
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste Edital, 
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas 
assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução 81. 2.7 Por fim, a Emissora esclarece, caso 
sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos previstos na 
referida autorização para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou 
regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas 
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital  
de Convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral  
de Debenturistas. 2.8 Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário  
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Emissora (http://www.sterlitepower.com) e da CVM na rede 
mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas  
e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.  
São Paulo, 09 de maio de 2025. Marituba Transmissão de Energia S.A.

SINDICATO DOS PRATICOS DE FARMÁCIA E DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 
DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS DE SÃO PAULO - CNPJ nº 
62.653.431/0001-04 - Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária - Itinerante - O 
Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA todos os 
trabalhadores do comércio varejista, atacadista em geral sócios e não-sócios, de sua base territorial 
integrada pelos Municípios de ARUJÁ, BARUERI, CARAPICUIBA, EMBU DAS ARTES, FERRAZ 
DE VASCONCELOS, GUARULHOS, ITAQUAQUECETUBA, ITAPEVI, JANDIRA, OSASCO, POÁ, 
SANTA ISABEL E TABOÃO DA SERRA, no Estado de São Paulo, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária Itinerante, a ser realizada nos dias 19 à 23 do mês de maio do ano de 2025, 
com início às 10 horas do dia 19/05/2025 e se encerará às 16 horas no dia 23/05/2025. A assembleia 
contará com uma lista de presença fixa na sede do sindicato na Rua Conselheiro Furtado, 747, 
Liberdade, São Paulo/SP, e com listas de presença itinerantes, que percorrerão os estabelecimentos 
do comércio varejista de produtos farmacêuticos do Estado de São Paulo e do Comércio Atacadista 
de Drogas, Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos Toucador no Estado de 
São Paulo, a fim de deliberar, por aclamação, sobre os assuntos constantes da seguinte Ordem 
do Dia: a - Apresentação, discussão e aprovação das propostas de pauta de reivindicações para a 
negociação da Convenção Coletiva de Trabalho e, ou a prorrogação do instrumento coletivo vigente, 
a ser negociada junto às categorias econômicas representantes do comércio varejista de produtos 
farmacêuticos do Estado de São Paulo e do Comércio Atacadista de Drogas, Medicamentos, 
Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos Toucador no Estado de São Paulo, visando a 
obtenção de vantagens econômico-sociais para os componentes da respectiva categoria profissional; 
b - Deliberar e aprovar sobre a contribuição assistencial da categoria profissional beneficiária do 
resultado da negociação salarial, decidindo sobre o percentual de contribuição e forma de oposição; 
c - Discussão e aprovação das condições em que haverá paralisação coletiva, na hipótese de 
recusa pela categoria patronal em discutir as reivindicações constantes da pauta a ser aprovada, 
ou cumprimento da mesma após formalizada; d - Votação pela Assembleia sobre a concessão de 
poderes específicos ao Presidente da entidade e/ou da Federação dos Empregados no Comércio 
do Estado de São Paulo para negociar e firmar a norma coletiva, ou instaurar Dissídio Coletivo 
de Trabalho nos termos da legislação vigente, se for o caso; e - Outros assuntos de interesse da 
categoria profissional. Na forma do art. 612 c/c o art. 859, da CLT, e em consonância com o Estatuto 
Social da entidade, a AGE somente poderá deliberar, em primeira convocação, com a presença e 
votação de 2/3 dos sócios e de qualquer número de não sócios, e em segunda convocação, uma 
hora após, com a presença e votação de 1/8 dos sócios e de qualquer número de não sócios. 
São Paulo, 14 de maio de 2025. João Carlos Bascegas - Presidente.
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NOTAS E INFORMAÇÕES

O
Nubank anunciou que Roberto Campos 
Neto, que até recentemente era presiden-
te do Banco Central (BC), foi convidado 
para integrar a diretoria e o Conselho de 
Administração da empresa. No comuni-

cado, o banco informou que Campos Neto se disse “an-
sioso por essa mudança de carreira e por liderar as equi-
pes do Nubank”. David Vélez, fundador e CEO do Nu-
bank, deu as boas-vindas dizendo que Campos Neto 
tem sido “um dos principais pensadores do mundo so-
bre o uso da tecnologia em sistemas financeiros”.

A questão é que Campos Neto ainda está em quaren-
tena, período em que autoridades que deixaram o gover-
no não podem ter qualquer atividade profissional que 
represente conflito de interesses ou que enseje o uso de 
informações privilegiadas.

Em seu comunicado, o Nubank informou que Cam-
pos Neto só será efetivado como executivo do banco 
em 1.º de julho, quando termina o prazo legal de qua-
rentena, mas isso não muda a essência do problema. 
Está claro que Campos Neto e Nubank estabeleceram 
alguma relação num período em que isso não deveria 
acontecer.

A quarentena existe justamente para evitar suspeitas 
como essa, razão pela qual não é mera formalidade. É, 
antes de tudo, uma questão de respeito aos princípios 
republicanos. Para alguns cargos, a quarentena é dis-
pensável; para outros, exige consulta à Comissão de 
Ética Pública; e para determinados grupos a interdição 
é absolutamente obrigatória. É o caso da diretoria do 
Banco Central, cuja quarentena, além de estar prevista 
na lei de 2013 que dispõe sobre conflito de interesses, é 
corroborada pela lei que instituiu a autonomia do BC.

Diz o artigo 10, inciso III, da Lei 179/2021 que é veda-

do aos diretores do Banco Central “participar do con-
trole societário ou exercer qualquer atividade profissio-
nal direta ou indiretamente, com ou sem vínculo empre-
gatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Na-
cional após o exercício do mandato, exoneração a pedi-
do ou demissão justificada, por um período de seis me-
ses”. Ou seja, não importa o motivo da saída: o afasta-
mento de atividades no setor financeiro é compulsório 
e para isso é mantida a remuneração da ex-autoridade 
durante todo o prazo legal.

O objetivo do recolhimento temporário é claro, haja 
vista que determinados cargos dão a seus ocupantes 
acesso a  informações que não são de conhecimento 
público, algumas de extrema importância estratégica. A 
quarentena, por óbvio, não elimina o conhecimento, 
mas é um cuidado para que dados que possam represen-
tar um risco iminente para a isonomia do mercado se-
jam preservados e até percam importância ao longo do 
tempo.

Em lugar nenhum da legislação está dito com quem a 
ex-autoridade pública pode falar em seu período de qua-
rentena, porque se presume que o espírito da lei seja 
claro: na dúvida, é melhor evitar contatos que possam 
sugerir qualquer forma de favorecimento ou relação 
inapropriada. Em outras palavras, Campos Neto deve-
ria ter evitado a conversa com o Nubank em seu perío
do de quarentena, ainda que fosse para falar de futebol.

Em resumo, a lei não manda ter pundonor, mas tal-
vez devesse. l

Infraestrutura Intercâmbio

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA INÍCIO DA 
CAMPANHA SALARIAL DO ACORDO COLETIVO 2025

Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA PRODUÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, ARMAZENAMENTO, COMERCIALIZAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE EM VIAS PÚBLICAS DO GÁS NATURAL 
CANALIZADO, COMPRIMIDO (GNC), LIQUEFEITO E DO BIOGÁS NA BASE TERRITORIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SINERGIA GASISTA, Entidade Sindical inscrita no CNPJ 
62.803.960/0001-47, com sede à Rua Maria Domitila, 254, Brás, São Paulo, SP, CONVOCA todos 
os trabalhadores da Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, lotados em todos os municípios 
que integram a sua base territorial, associados ou não, a comparecerem à assembleia 
extraordinária, para tomarem ciência e deliberarem sobre a seguinte Ordem: a) Leitura, discussão 
e aprovação da Pauta de Reivindicações a ser encaminhada à empresa para dar início às 
negociações com data-base de 01/06/2025; b) Autorização para a diretoria do Sindicato firmar 
Acordo Coletivo de Trabalho junto à concessionária; c) Poderes para a diretoria do Sindicato negociar 
todos os pontos da pauta aprovada em Assembleia Geral; d) Em caso de malograrem as 
negociações, decretação de greve geral na empresa, autorizando a diretoria a ajuizar Dissídio 
Coletivo e demais procedimentos legais, independente de nova Assembleia; e) Aprovação e 
autorização da Taxa Negocial; f) Assuntos diversos. A Ordem acima será votada em assembleia 
presencial que a realizar-se-á no dia, horário e local, abaixo designados: Local Base - Dia - Horário 
- Participação Presencial - BASE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Paraibuna, 1234 - Jd. São Dimas 
- São José dos Campos - SP - 19/05/2025 - 08h00 em 1ª convocação e 08h30 em 2ª convocação - 
BASE IPIRANGA, Rua Bom Pastor, 985 - Ipiranga - SP - 20/05/2025 - 06h00 em 1ª convocação e 
06h30 em 2ª convocação, 08h00 em 1ª convocação e 08h30 em 2ª convocação e 14h00 em 
1ª convocação e 14h30 em 2ª convocação - SEDE DO SINDICATO, Rua Maria Domitila, 254, Brás 
- SP - 20/05/2025 - 11h00 em 1ª convocação e 11h30 em 2ª convocação - BASE FARIA LIMA - 
Av. Brg. Faria Lima, 3732 - 27º andar - Itaim Bibi - SP - 21/05/2025 - 13h00 em 1ª convocação e 
13h30 em 2ª convocação - BASE CAMPINAS - Rua Lauro Vanucci, 1.050 - Parque Fazenda Santa 
Cândida - Campinas - SP - 21/05/2025 - 14h00 em 1ª convocação e 14h30 em 2ª convocação - 
BASE SANTOS, Av. Conselheiro Nébias, 268 - Vila Matias - Santos - SP - 23/05/2025 - 14h00 em 
1ª convocação e 14h30 em 2ª convocação - PARTICIPAÇÃO VIRTUAL - Jundiaí - Pindamonhangaba 
- Limeira - Demais bases 22/04/2025 - 10h00 em 1ª convocação e 10h30 em 2ª convocação - 15h00 
em 1ª convocação e 15h30 em 2ª convocação - Convocação de modo virtual através do link 
disponível, para todos os trabalhadores e trabalhadoras de todas as bases, no site 
https://sinergiagasista.org.br/. E para que o presente edital chegue ao conhecimento de todos os 
trabalhadores interessados, determino a sua publicação em jornal de grande circulação em todo o 
Estado de São Paulo. São Paulo, 14 de maio de 2025.

GILSON GONÇALVES DE SOUZA - Presidente

EUA e Arábia Saudita fecham acordo de US$ 600 bi

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SPI Nº 10/2025
O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS - SPI, 
COMUNICA aos interessados que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do PROJETO DE CONCESSÃO 
PATROCINADA (PPP) PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SOBRE 
TRILHOS DO TREM INTERCIDADES EIXO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO (TIC SOROCABA). 
A Audiência Pública será realizada de forma presencial, com transmissão ao vivo pela internet, nas seguintes datas e 
locais: 
26 de maio de 2025, às 11h00 – Sorocaba/SP
Local: Câmara dos Vereadores
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Além Ponte, Sorocaba
28 de maio de 2025, às 11h00 – São Roque/SP
Local: Câmara dos Vereadores
Endereço: R. São Paulo, 355 - Centro, São Roque
29 de maio de 2025, às 11h00 – São Paulo/SP
Local: Auditório do Departamento de Estradas de Rodagem – DER
Endereço: Av. do Estado, nº 777, 5º andar, Bom Retiro, São Paulo/SP 
O link para acessar a transmissão da Audiência Pública, juntamente com o regulamento, as formas de participação e 
outras informações relevantes ao processo, serão previamente disponibilizados no site da Secretaria de Parcerias em 
Investimentos. (https://www.parceriaseminvestimentos.sp.gov.br/transparencia/participacao-social/)

ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

ΕΣΤΑD℘Ο

Υm νοϖο εχοσσιστεmα παρα

ο φυτυρο δο αγρονεγ⌠χιο

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

>>>

Criação:Uma parceria:

Rito republicano 
não é enfeite

Ainda em quarentena, Roberto

Campos Neto, ex-BC, é anunciado

como executivo do Nubank

Os  EUA  e  a  Arábia  Saudita  
anunciaram  ontem  investi-
mentos em obras nos dois paí
ses,  em  um  pacote  estimado  

em US$ 600 bilhões.
O intercâmbio inclui inves-

timentos em “segurança ener-
gética, indústria de defesa, li-

derança tecnológica e o aces-
so à infraestrutura global e a 
minerais  críticos”,  informou  
a Casa Branca.

Entre os investimentos desta-
cados, a empresa saudita Data-
Volt planeja aplicar US$ 20 bi-
lhões em centros de dados volta-
dos à inteligência artificial e in-
fraestrutura  energética  nos  
EUA. Já gigantes como Google, 
Oracle, Salesforce, AMD e Uber, 

ao lado da própria DataVolt, pro-
meteram injetar US$ 80 bilhões 
em “tecnologias transformado-
ras” nos dois países. 

No  setor  de  infraestrutura,  
empresas  americanas  devem  
erguer o novo aeroporto inter-
nacional em Riad. l PEDRO LIMA 

ΣΙΝDΑΕΣΠ � ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΑΣ ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΧΝΠϑ Ν≡ 09.053.598/0001−51
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

Pelo presente, icam convocadas todas as empresas representadas pelo SINDAESP - Sindicato das Empresas de 
Administração no Estado de São Paulo, associadas ou não, para com fundamento na Lei nº 14.382/2022, o qual dispõe 
que todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil poderão ser feitas virtualmente,  
para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária,  a ser realizada na forma Híbrida, no dia 21 de maio de 2025, às 
16 horas, de forma simultânea na sede do Sindicato na Avenida Paulista nº1159 Cj. 1316- sala 02, e em ambiente 
virtual, cujo link será disponibilizado no site do Sindicato (www.sindaesp.com.br) com até 3 (três) dias de antecedência 
às 16h00, em primeira convocação com 2/3 das representadas ou  30 minutos após, com qualquer número de presentes, 
para deliberar  sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Outorga de poderes  à Diretoria do SINDAESP para negociação 
com os Sindicatos da Categoria Proissional objetivando a assinatura de Acordo Coletivo e/ou Convenção  Coletiva 
referente ao período de 01 de setembro de 2025 à 31 de agosto de 2026; 2) Autorização para discussão, votação 
e aprovação da pauta de reivindicações da Categoria Econômica, que serão feitas junto às Entidades e Sindicatos 
proissionais dos Administradores e Representantes de Empregados das Empresas de Administração em toda a base 
territorial representada por este sindicato, referente ao ano 2025/2026; 3) Discussão e deliberação sobre à outorga ou 
não do comum acordo para a instauração de dissídio coletivo caso as negociações não se concretizem; 4) Discussão e 

aprovação da Contribuição Assistencial Negocial Patronal de representação da categoria econômica.

Σο Παυλο, 14 δε mαιο δε 2025 � ϑΟΑΘΥΙΜ ΧΑΡΛΟΣ DΙΑΣ Πρεσιδεντε

COMUNICAÇÃO EXTERNA

ΑςΙΣΟ DΕ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ

Τερmο δε Χοντρατο ν≡ 24/2024 − Προχεσσο δε Χοντραταο δε Σερϖιοσ δε Πυβλιχιδαδε ε 

Χοmυνιχαο ΧΜΣΠ−ΠΑD−2024/00520, ΟΡDΕΜ DΕ ΣΕΡςΙ∩Ο Ν≡ 001/2025. Ρεφερνχια 

ΣΙΓΑ−DΟΧ ΧΜΣΠ−ΜΕΜ−2025/00253 Dεχισο δα Μεσα ν≡ 49/2025 ΧΜΣΠ−ΧΑΠ−2025/03343.

Ατενδενδο αο θυε δισπ⌡ε ο ♣ 2≡, Αρτ.14 δα λει ν≡ 12.232/2010, ϖιmοσ πελο πρεσεντε ινφορmαρ λοχαλ ε 

δαδοσ δε αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ρεφερεντεσ αοσ οραmεντοσ δο σερϖιο αβαιξο δισχριmιναδοσ:

ΠΡΟDΥ∩℘Ο DΕ ΧΟΝΤΕ∨DΟ ΠΑΡΑ ςΕΙΧΥΛΑ∩℘Ο ΕΜ ΡΕDΕΣ ΣΟΧΙΑΙΣ ΑΤΡΑς⊃Σ DΕ 
ΠℑΓΙΝΑΣ DΕ ΒΑΙΡΡΟΣ Ε ΠΕΡΦΙΣ DΕ ΧΡΙΑDΟΡΕΣ DΕ ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ ΡΕΓΙΟΝΑΙΣ ΟΥ 
ΤΕΜℑΤΙΧΟΣ, σενδο:

Ατ 150 (χεντο ε χινθυεντα) χοντεδοσ πορ mσ (νο περοδο δε mαιο α δεζεmβρο δε 2025) εm 

φορmατο δε ιmαγεm ου ϖδεο παρα διϖυλγαο εm π〈γινασ δε βαιρροσ, χριαδορεσ δε χοντεδο διγιταλ 

ρεγιοναλ ου τεm〈τιχο. Χοντεmπλα−σε νεστε προχεσσο σερϖιοσ δε προδυο ιντεγραλ δε χοντεδοσ, 

χυραδορια παρα σελεο δε περφισ, γεστο δα χαmπανηα ϕυντο α χαδα π〈γινα/χριαδορ δε χοντεδο ε 

ρελατ⌠ριο χοm αν〈λισε δε ρεσυλταδοσ οβτιδοσ χοm α αο (mτριχασ).

Λοχαλ: Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο ςιαδυτο ϑαχαρε, 100 − 13≡ ανδαρ Σαλα 1.313

Dατα: 16/05/2025

Ηορ〈ριο: 11:00

Ατενχιοσαmεντε,

ϑοαθυιm Γοmεσ ςιδαλ

Dιρετορ δε Χοmυνιχαο Εξτερνα

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο 
Processo Administrativo SEI n≡ 2025.110222.08395

Processo SIGA: SES/0029/2025

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 15/2025−ΣΕΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

So Lus - ΜA, 07 de maio de 2025
Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Presidente da CPC/SES

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, inscrita no CNPϑ sob n≡ 02.973.240/0001-06, 
sediada na Av. Carlos Cunha, s/n≡, Βairro do Calhau, So Lus � ΜA, torna pblico, para conheci-
mento dos interessados, que realizar-se-〈 no dia 28/05/2025 ◊σ 09η00mιν (hor〈rio de Βraslia), a 
licitao na modalidade ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, do tipo ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, que tem por 
objeto o �Registro de Preos para eventual e futura aquisio de medicamentos (IΤRACONAΖOL 
100mg) para tratamento de Infec⌡es Oportunistas, destinados ◊ Coordenao Estadual de HIς/
Aids, Hepatites ςirais e Infec⌡es Sexualmente Τransmissveis, com o objetivo de garantir assistn-
cia aos portadores de HIς/Aids, conforme as condi⌡es, especiΞca⌡es e quantitativos discrimina-
dos no Τermo de Referncia (ANEΞΟ Ι) δεστε Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/
Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. 
Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.
mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO


